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Gabinete do Vereador Emilson da Farmácia. 

INDICAÇÃO N°  53 	/2023. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Que a Secretaria Municipal de Educação pague aos professores e 
demais funcionários da Ilha de Itacuruçd a gratificação "Dificil Acesso". 

JUSTIFICATIVA 

Os profissionais da Educação de todas as ilhas do município de 
Mangaratiba recebem a gratificação Dificil Acesso, A. exceção da Ilha de 
Itacuruçá, Praia da Gamboa. Por justiça, os profissionais desta localidade 
também devem também ter essa gratificação para a equiparação salarial. 

Mangaratiba, 64-  de  -,(vi,„ve.17,--hde 2023. 
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